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PORTARIA COREN-AP Nº 0238, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com 

o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no 

Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 
 

CONSIDERANDO o Extrato de Ata da 571º Reunião Ordinária de Planária do 

Coren-AP, 2024, e o Ofício do Circular nº 205/2024/COFEN, acerca do ponto facultativo no 

dia 28 de outubro de 2024, referência processo nº 00196.007041/2024-62. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - DECLARAR ponto facultativo no Conselho Regional de Enfermagem do 

Amapá no dia 28 de Outubro de 2024, em decorrência do Dia do Servidor Público, 

considerando (Decreto nº 45.425/2024 do Governo do Distrito Federal).  

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 

   

 Art. 3º.. Dê Ciência Cumpra-se. 

 

 

Macapá-AP, 24 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Dr. Donato Farias da Costa                                  Dr. Diego Vinicius Pacheco De Araújo 

    COREN-AP nº 132.300                                             COREN-AP nº-161.667-ENF 

                Presidente                                                                          Secretário  
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